
PREFEITURA MUNICIPAL URÃPÉA 
u RAN IA “ ADM.2021-2024 | 

CNPJ: 46.611.117/0001-02 ESTADO DE SAO PAULO 

Urania SP, 25 de margo de 2024. 

Oficio n° 090/2024 

A Exma. Sra. 
KATIA CRISTINA SIEBRA 

Presidente da Camara Municipal 
Urénia/SP 

Senhora Presidente, Senhores Vereadores 

MENSAGEM/PROJETO DE LEI 007/2024 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exceléncia e Nobres Vereadores o 
incluso Projeto de Lei que autoriza o Executivo Municipal a Doar Terreno no Cemitério Municipal 

de Urania e da outras providéncias. 

O Projeto de Lei acima tem a iniciativa que visa única e exclusivamente a 

doação de terreno no Cemitério Municipal de Urânia a pessoa de familia de baixa renda, sem 

condigdes financeiras para adquiri-lo. 

Desse modo, contando com a devida apreciagdo e aprovação dos ilustres 

Senhores Vereadores, tendo em vista o interesse público envolvido, reitero os votos de elevada 

estima e consideração, 

Atenciosamente, 
MARCIO  Asnadodetoma 

digital por MARCIO 
ARJOL ARIOL . 

DOMINGUES: ossz - BROTOEOLO NesA.: 12049 

22342999852 155750 2800 DE, ... FdA 
Márcio Arjol Domingues 

Prefeito Municipal Horário: LY....00rs.. 



PREFEITURA MUNICIPAL A\{A 
URÂNIA URANIA 

CNPJ: 46.611.117/0001-02 ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº 007/2024 

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR TERRENO 
NO CEMITERIO MUNICIPAL DE URANIA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS". 

MARCIO ARJOL DOMINGUES, Prefeito do Municipio de Urénia, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuigdes legais, encaminha à Camara Municipal de Urania o 

seguinte Projeto de Lei: 

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar, sem encargos, o 
terreno e a respectiva construgéo para a familia de pessoa sepultada no Cemitério Municipal, 
conforme relação abaixo: 

NOME ENDERECO DATA OBITO 

ROSANA VIEIRA Rua Santos, nº 412, Centro, Urania/SP. 05/03/2024 

Paréagrafo Unico - As pessoas a serem beneficiadas são carentes e sem 

condições financeiras para suportarem os ônus das taxas devidas sobre o terreno e construgao 

do local onde esta sepultada a pessoa acima relacionada. 

Artigo 2° - Fica a Langadoria autorizada a promover a quitação das taxas 
devidas em nome dos favorecidos. 

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposigoes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Urania 

Urania /SP, 25 de margo de 2024. 

MARCIO . 

PROTOCOLO w204, 1,04 DOMINGUES:2 St ot 7755 TEA 
Márcio Arjol Domingues Horário: ;í ' 

Prefeito Municipal «U.Ó..hrs. 
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PREFEITURA MUNICIPAL - Z 
URÂNIA URÂNIA 

CNPJ: 46.611.117/0001-02 ESTADO DE SAO PAULO 

Urania SP, 08 de abril de 2024. 

Oficio nº 110/2024 

A Exma. Sra. 
KATIA CRISTINA SIEBRA 
Presidente da Camara Municipal 
Urénia/SP 

Senhora Presidente, Senhores Vereadores 

MENSAGEM/PROJETO DE LEI N° 008/2024 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Exceléncia e Nobres Vereadores o 
incluso Projeto de Lei que autoriza o Executivo Municipal a abertura de Crédito Adicional Especial 

€ dá outras providéncias. 

O Projeto de Lei acima tem a iniciativa que visa única e exclusivamente a 

abertura de Crédito Adicional Especial para transferência de recursos no valor de até R$ 

108.000,00 (cento e oito mil reais), oriundos do Fundo Estadual de Saúde — FUNDES aos 

prestadores de serviços conveniados ou contratados pelo SUS/SP, sob Gestão Municipal, com 

base na produgéo. registrada e aprovada no Sistema de Informações Ambulatoriais, a ser 

repassado & Santa Casa Misericórdia de Urânia durante o exercício de 2024. 

Contando com a devida apreciação e aprovação dos ilustres Senhores 

Vereadores, tendo em vista o interesse público envolvido, reitero os votos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

M;’ fcio A)E,ol Domin;s ) 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL .\ 
URANIA URANIA 

CNPJ: 46.611.117/0001-02 ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 008/2024 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABERTURA DE 
CREDITO _ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

Marcio Arjol Domingues, Prefeito do Municipio de Urania, no uso de suas 

atribuições legais, encaminha & Camara Municipal de Urania o seguinte Projeto de Lei: 

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir:por Decreto 
Crédito Adicional Especial, para transferéncia de recurso do Fundo Estadual de Saúde - 
FUNDES, conforme complementagdo estabelecida através da tabela SUS Paulista, aos 
prestadores de servigos conveniados ou contratados pelo SUS/SP, soh Gestão Municipal, com 
base na produgéo registrada e aprovada no Sistema de Informações Ambulatoriais, a ser 
repassado & Santa Casa Misericordia de Urania durante o exercicio de 2024, no valor de até R$ 
108.000,00 (cento e oito mil reais). 

Artigo 2° - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a inclusão da 
Proposta acima mencionada, e demais ajustes necessários na Lei nó 3.550/2021, de 21 de 
setembro de 2021 — Plano Plurianual e na Lei n° 3.710/2023, de 17 de outubro de 2023 - Lei de 
Diretrizes Orgamentarias para o exercicio de 2024, em consonancia com o referido créditc 
adicional especial. i 

Artigo 3° - O crédito autorizado no artigo 1° seré coberto com os recursos 

de acordo com os termos do inciso Il do $ 1° do artigo 43 da Lei n° 4.320/1964: 

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagio, revogadas 

as disposições em contrario. 

PROTOCOLO Nº. 0212024 
Prefeitura Municipal de Urânia 

Urânia SP, 08 de abril de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL . xZ/ 
URÂNIA RSA 

CNPJ: 46.611.117/0001-02 ESTADO DE SÃO PAULO 

Urânia SP, 25 de março de 2024. 

Ofício nº 091/2024 

À Exma. Sra. 
KÁTIA CRISTINA SIEBRA 
Presidente da Câmara Municipal 
Urânia/SP 

Senhora Presidente, Senhores Vereadores 

MENSAGEM/PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 011/2024 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência e Nobres Vereadores o 
incluso Projeto de Lei que altera o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Urânia para 
ampliar o prazo de concessão de licença maternidade e licença paternidade. 

Valemo-nos da presente Mensagem para encaminhar à essa Casa 

Legislativa o anexo Projeto de Lei, que estende por mais 60 (sessenta) dias o prazo de 
concessão da licença maternidade de que trata o art. 7°, XVIII, da Constituição Federal e ainda 
estender por mais 15 (quinze) dias o prazo de concessão da licença paternidade. 

A iniciativa do Poder Executivo está fundada no permissivo legal 
insculpido no artigo 2º da Lei Federal nº 11.770/2008 e integra o rol de políticas públicas 
municipais de valorização à saúde da criança e da mulher e fortalecimento de vínculos 
familiares. 

Desde a publicação da Lei Federal nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, 

que criou o Programa Empresa Cidada, ficou prorrogada de 120 (cento e vinte) para 180 (cento 
€ oitenta) dias a licença maternidade das trabalhadoras da iniciativa privada, sendo que, seis 
meses após a sanção da referida Lei, a prorrogação foi estendida também às servidoras públicas 
federais, assim como também já ocorreu em diversos Estados e Municípios da Federação. 

A Sociedade Brasileira de Pediatria' reconhece que os seis primeiros 

meses de vida do bebê são insubstituíveis para o crescimento e para o desenvolvimento 

1 Disponível em: [https:/www. sbp.com.br/campanhas/campanhalcidflicenca-maternidade-6-meses-e-melhor/] 



CNPJ: 46.611.117/0001-02 ESTADO DE SÃO PAULO 

saudável da criança, sendo recomendado o periodo para fortalecimento do vinculo afetivo e 

aleitamento. 

Percebe-se que à medida que vem sendo adotada na maioria dos estados 

e municípios brasileiros, haja vista a importância da iniciativa, que visa incentivar a 

amamentação exclusiva dos recém-nascidos até os 06 (seis) meses de idade, o que reforça os 

vinculos de afetividade familiar e previne a ocorrência de diversas doenças comuns à idade 
infantil. 

A atualização legislativa que amplia o prazo da licença maternidade 

também deve ser estendido à licença adotante, conforme julgamento do Recurso Extraordinário 

778889, fixado no Tema 782, em sede de repercussão geral. 

Neste ponto, a presente propositura compõe mais um avanço do Poder 

Executivo Municipal em atenção à Agenda 2030 da ONU, ao buscar robustecer os Direitos das 

Mulheres, em harmonia com o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável nº 5 da Agenda 2030 

da Organização das Nações Unidas (ONU), que visa alcançar a igualdade de gênero e 

empoderar todas as mulheres e meninas. 

Ao ensejo, considerando que não haverá criação ou aumento de 

despesas em razão do presente projeto de lei, o mesmo não vai acompanhado do impacto 

financeiro e orçamentário. 

Desse modo, contando com a devida apreciação e aprovação dos ilustres 

Senhores Vereadores e Vereadoras, tendo em vista o interesse publico envolvido, reitero os 

votos de elevada estima e consideraggo. 

Atenciosamente, 

MARCIO ARJOL e o 
DOMINGUES:2 DomaNGUES 12342999852 

Dados 202606 03090227 
2342999852 — om 

Márcio Arjol Domingues 

Prefeito Municipal 

URÂNIA URANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL N 

IA 



PREFEITURAA MUNICIPAL .‘\’ 

URANIA URANIA 
CNPJ: 46.611.117/0001-02 ESTADO DE SAO PAULO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 011/2024 

Altera o Estatuto dos Servidores Publicos do Municipio de 

Urânia para prorrogar o prazo de concessdo de licença 

maternidade e licenga paternidade. 

MARCIO ARJOL DOMINGUES, Prefeito do Municipio de Urania, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, encaminha & Camara Municipal de Urania o 
seguinte Projeto de Lei: o 

Artigo 1º Esta Lei Complementar altera o prazo de concessão para 

licença maternidade e licença paternidade, prevista na Lei Complementar nº 01/1992. 

Artigo 2º Fica alterada a redação do inciso Il do artigo 70 da Lei 

Complementar nº 01/1992, passando assim a vigorar: 

Artigo 70. [...] 

lll - licenga maternidade; 

Artigo 3º Fica ainda alterada a redação do artigo 85 da Lei Complementar 
nº 01/1992, passando assim a vigorar: 

DA LICENÇA MATERNIDADE 

Artigo 85. Fica concedida à servidora da Administração Municipal, 

ocupante de cargo de provimento efetivo, que estiver gestante ou 

adotante, a licenga maternidade de 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 1° (mantido) 

$ 2° (mantido) 

$ 3° Após o término-da licenga e até que a crianga complete dez meses 

de idade, a funcionéria tera direito a dois intervalos especiais de trinta 

minutos casa, para amamentag&o. 



PREFEITURAA MUNICIPAL ,.N/ 

URÂNIA URANIA 
CNPJ: 46.611.117/0001-02 ESTADO DE SAO PAULO 

Artigo 4° Ficam incluidos os §3°-A, §3°-B e §3°-C ao artigo 85 à Lei 
Complementar nº 01/1992, assim vigorando: 

Artigo 85. [...] 

§3°-A O disposto no caput deste artigo se aplica aos casos de adogao de 

criangas. 

§3°-B Durante a licenga maternidade, cometera falta grave a servidora 

que exercer qualquer atividade remunerada ou mantiver a crianga em 

creche ou organizagao similar. 

§3°-C A vedação de manutengéo da crianga em creche ou organização 

similar, de que trata o paragrafo anterior deste artigo, não, se aplica ao 

periodo de 20 (vinte) dias que antecedam o término da licenga, o qual 

sera destinado à adaptação da crianca a essa nova situação. 

Artigo 5° Fica alterada a redação do artigo 88 da Lei Complementar nº 

01/1992, passando assim a vigorar: 

Artigo 88. Ao servidor publico municipal de provimento efetivo sera 

concedida licença paternidade de 20 dias contados da data do 

nascimento de seu filho(a) ou da expedigdo, conforme o caso, do termo 

de adoção ou do termo de guarda para fins de adogdo, sem prejuizo de 
sua remuneragao 

Artigo 6° Ficam incluidos os §1° §2° e §3 ao artigo 88 à Lei 
Complementar nº 01/1992, assim vigorando: 

Artigo 88. [...] 

$1º O disposto no caput deste artigo se aplica aos casos de adoção. 

§2° Durante a licença paternidade, cometerá falta grave o servidor que 
exercer qualquer atividade remunerada ou mantiver a criança em creche 

ou organização similar. 

§3° A vedação de manutenção da criança em creche ou organização 

similar, de que trata o parágrafo anterior deste artigo, não se aplica ao 



PREFEITURA MUNICIPAL A\’ 

URANIA URANIA ADM. 2021 - 2024 
CNPJ: 46.611.117/0001-02 ESTADO DE SAO PAULO 

periodo de 20 (vinte) dias que antecedam o término da licenga, o qual 

sera destinado & adaptação da crianga a essa nova situagao. 

Artigo 7° Ficam revogados: 

| -artigo 87; e 

I - artigo 89; 

Artigo 8° Os servidores municipais que, na data da publicação desta Lei, 

estiverem no gozo da licenga maternidade ou paternidade, farão jus ao prazo de concessdo de 

que trata esta Lei Complementar, contados a partir do primeiro dia subsequente ao término do 

periodo anteriormente concedido. 

Artigo 9° - As despesas decorrentes com a aplicação desta Hgl ocorrerdo 

por contas de verbas proprias, consignada no orgamento vigente. 

Artigo 10 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Urania 

Urénia /ISP, 25 de margo de 2024. 

MARCIO ARJOL fovrinsciosises 
DOMINGUES:2 SOMNGUEs s 
2342999852 ÉZÃÍLÍ'É?ÉS" 

Marcio Arjol Domingues 

Prefeito Municipal 

BROTOBOLO N. Lidhdula Y 
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CNPJ 51.842.185/0001412 
email.:- cmurania@gmail.com - Tel.: (17) 3634-1177 

Avenida Presidente Kennedy n° 1,474 - Cx Postal 02 - CEP 15.760-000 - Urania - SP 

PROJETO DE LEI N° 00212024 

“DISPOE SOBRE A ALTERAGAO DA DENOMINAGAO 
DAS VIAS  PUBLICAS  LOCALIZADAS NOS 
LOTEAMENTOS QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS” 

Os Vereadores da Camara Municipal de Urania, abaixo 

subscritos, no uso de suas atribuigdes legais, apresentam a 

esta Augusta Casa de Leis|o seguinte Projeto de Lei: 

Artigo 1° - Fica redenominada a RUA e a ALAMEDA do “Loteamento Eplatz - Urânia”, conforme relação 

abaixo: 

* Alameda dos Jerivas 2 passara a denominar-se “JAIR JOSE DE CAMARGO"; 

e Alameda dos Jerivés 3 passara a denominar-se ‘EGLES PIVA CHRISTIANO"; 
o Rua Projetada 13 passara a denominar-se “NELSON FRANCISCO PEREIRA". 

Artigo 2° - Fica redenominada a rua do “Loteamento Residencial Monte Verde”, conforme relagéo abaixo: 

* Rua Projetada 05 passara a denominar-se “JOSE RAFAEL DE ARRUDA”. 

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposicdes em contrario. 

Camara Municipa| de Urania, SP, 21 de margo de 2024. 

‘T'\A‘QN\O C{W S 
/ atia Cfistina Siebra Maria Ribeiro d& Novaes Gregio 

Vereador Vereadora Vereadora 

Marinete Munhoz Borges Saracuza 

Vereadora 
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CNPJ 51.842.185/0001- 
email.:- cmurania@gmail.com - Tel.: (1 

Avenida Presidente Kennedy nº 1.474 - Cx Postal 02 - 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto tem o objetivo de redenominar ruas e alamedas nos 
Verde" e “Loteamento Eplatz — Urania’. 

O objetivo é atender pedidos de familiares que desejam homenagear seut 
para o plano espiritual. 

o Yrivia 
7) 3634-1177 
PEP 15.760-000 - Urânia - SP 
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—— CNPJ 51.842.185/0001-12 

email.:- cmurania@gmail.com - Tel.: (17) 3634-1177 

Avenida Presidente Kennedy nº 1.474 - Cx. Postal 02 - CEP 15.760-000 - Urania - SP 

PROJETO DE LEI N° 003/2024 

“DISPOE SOBRE A ALTERAGAO DA LEI N° 3.745/2024, 
QUE DISPOE SOBRE A ALTERAGAO DA DENOMINAGAO 
DAS VIAS PUBLICAS LOCALIZADAS NOS 
LOTEAMENTOS QUE ESPECIFICA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS” 

DAVID RODRIGUES MENESES, vereador da Camara 

Municipal de Urania, no uso de suas atribuigdes legais, 

apresenta a esta Augusta Casa de Leis o seguinte Projeto de 

Lei: 

Artigo 1° - Altera-se os dois últimos nomes do artigo 4° da Lei nº 3.745/2024, que passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

- Rua Projetada 06 passara a denominar-se “RUA RAIMUNDO DUARTE NUNES”; 
- Rua Projetada 07 passará a denominar-se “RUA ANTONIO PRETTO”. 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Urânia, SP, 05 de abril de 2024, 

Dacumento assinado digitalmente 

/DAVIO RODRIGUES MENESES 
(Oata: 08/04/2024 11:20:10-0300 
Verifiqun em https://validar ti gov.b 

DAVID RODRIGUES MENESES 
Vereador 

PROTOCOLO N3t 242) S 
o8, &..L.04. 12004 
Horário; (}i"hrs 



PROJETO DE EMENDA ADITIVA N.º 001/2024  
 
 
 

RODRIGO LUIZ DE OLIVEIRA MOTA, Vereador da 
Câmara Municipal de Urânia/SP, no uso de suas 
atribuições legais, apresenta a esta Augusta Casa de 
Leis a seguinte Emenda Modificativa: 

 
 
 

PROJETO DE EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 003/2024, DE AUTORIA DO LEGISLATIVO: 
 
 
Artigo 1º - Adiciona-se o Artigo 1° no referido Projeto, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
 

“Artigo 1º - Altera-se o nome do artigo 3º da Lei nº 3.745/2024, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
............................................................................................................................
.......; 
............................................................................................................................
.......; 
..............................................................................................................
.....................; 
............................................................................................................................
.......; 
- Praça E-mais passará a denominar-se “ALlCINO ALFREDO GARCIA”; 
 
 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário” 
 

 
Câmara Municipal de Urânia/SP, 11 de abril de 2024 
 
 
 
 

RODRIGO LUIZ DE OLIVEIRA MOTA  
Vereador 

 
 

  



PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA N.º 004/2024  
 
 
 

A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Urânia/SP, no 
uso de suas atribuições legais, apresenta a esta Augusta Casa 
de Leis a seguinte Emenda Modificativa: 

 
 
 

PROJETO DE EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 002/2024, DE AUTORIA DO 
LEGISLATIVO: 

 
 
 

Artigo 1º - Modifica-se o artigo 1º do Projeto de Lei nº 002/2024 de autoria do Legislativo, passando a 
vigorar com a seguinte redação:  

 
“Artigo 1º - ..........................................................................................................; 

 

• ...........................................................................................................................; 

• ...........................................................................................................................; 

• Rua Projetada 12 passará a denominar-se “NELSON FRANCISCO PEREIRA”. 
 

 
Câmara Municipal de Urânia/SP, 15 de abril de 2024 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Katia Cristina Siebra                     Marinete Munhoz Borges Saracuza               David Rodrigues Meneses            Maria Ribeiro de Novaes Gregio 
                        Presidente                                           Vice-Presidente                                           1º Secretário                                   2º Secretária 

 
 
 
 
 
 
 
 


